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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

NÚCLEO DE PROCEDIMENTOS AFETOS AO CNJ 

 

1 
 

PORTARIA Nº 68070/2023-GP 

 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 26, inciso VII, do Regimento 

Interno e nos termos do protocolo n° 023892/2023, 

 

Considerando a convocação da Juíza de Direito MARINA LORENA NUNES 

LUSTOSA para o cargo de Juíza Auxiliar da Presidência, no exercício do biênio 2023/2025, 

a contar de 06 de março de 2023, conforme Resolução n°1573/2023-TJAP, publicada no DJe 

n° 42, de 03/03/2023, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR a Juíza de Direito de Entrância Final MARINA LORENA 

NUNES LUSTOSA, Titular da 1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Santana, 

para, cumulativamente com a função de Juíza Auxiliar da Presidência, auxiliar na condução 

dos processos relacionados aos precatórios e requisições de pequeno valor, nos termos da 

Recomendação CNJ 39, de 08 de junho de 2012, a contar de 06 de março de 2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação no Diário da Justiça 

Eletrônico do Estado do Amapá, ficando revogada a Portaria n° 63057/2021-GP/TJAP. 

 

 

Publique-se. 

Dê-se Ciência.  

Cumpra-se.  

 

Macapá-AP, 21 de março de 2023. 

 

 

Desembargador ADÃO CARVALHO  
Presidente 
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